
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃODE RIBEIRÃO PRETO.

Art. 1º. O Conselho Municipal de Educação, criado pela Lei Complementar nº 310, de 31

de dezembro de 1993, fica organizado nos termos desta lei complementar.

Art. 2º. O Conselho Municipal de Educação é órgão normativo, consultivoe deliberativo

do Sistema Municipal de Ensino, e vinculado diretamente à Secretaria Municipal da

Educação.

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3º. São atribuições do Conselho Municipal de Educação, além das previstas na

legislação federal, estadual e municipal:

I - propor diretrizes para o Sistema Municipal de Ensino, respeitando as normas

básicas da educação nacional, estadual e municipal, no que diz respeito:
|

a) às etapas da educação infantil e do ensino fundamental, e às modalidades da

educação especial e da educação de jovens e adultos;

b) ao funcionamento e credenciamento dos estabelecimentos de ensino;

c) aos regimentos e propostas pedagógicas das unidades educacionais; «

II - colaborar com o Poder Público Municipal na formulação da política e na

elaboração e atualização do Plano Municipal de Educação;

KI- zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e normativas

em matéria de educação;
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IV - assistir e orientar os poderes públicos na condução dos assuntos educacionais

do Município;

V - emitir parecer sobre convênios e parcerias que envolvam o repasse de recursos

públicos;

VI - propor medidas ao Poder Público Municipal no que tange à efetiva assunção de

suas responsabilidades em relação à educação infantil e ao ensino fundamental;

VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos públicos, em educação, no

Município;

VIII - exercer competência recursal contra resultados de avaliação de rendimento

escolar, esgotadas as respectivas instâncias;

IX - exercer competência recursal contra os indeferimentos de processos que

envolvam autorização de funcionamento, credenciamento, alterações e

encerramento de atividades escolares, relacionados aos estabelecimentos de ensino

de educação infantil particulares, esgotadas as respectivas instâncias;

X - representar às autoridades competentes e, se for o caso, requisitar sindicância,

em instituições do Sistema Municipal de Ensino, esgotadas as respectivas

instâncias, ouvidas as Câmaras e Comissão;

XI - opinar sobre assuntos educacionais, quando solicitado pelo Poder Público;

XII - elaborar e alterar o seu regimento interno.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

4º. O Conselho Municipal de Educação será composto por 21 (vinte e um)

membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, indicados e distribuídos da

seguinte forma:

I- 01 (um) representante da Educação Infantil, segmento de creche;

II- 01 (um) representante da Educação Infantil, segmento de pré-escola;

HI - 01 (um) representante do Ensino Fundamental dos anos iniciais;
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IV - 01 (um) representante do Ensino Fundamental dos anos finais;

V-01 (um) representante da modalidade de Educação de Jovens e Adultos;

VI- 01 (um) representante da modalidade de Educação Especial;

VII - 01 (um) representante dos Coordenadores Pedagógicos da Rede Municipal de

Ensino;

VIII - 01 (um) representante dos Diretores de Escola da Rede Municipal de

Educação;

IX - 01 (um) representante dos Supervisores de Ensino da Rede Municipal de

Educação;

X- 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;

XI - 01 (um) representante da Universidade de São Paulo, campus Ribeirão Preto,

indicado pelo Reitor;

XI - 01 (um) representante da Diretoria Regional de Ensino, indicado pelo

Dirigente Regional de Ensino de Ribeirão Preto;

XII - 01 (um) representante das instituições que atuam na Educação Especial, com

sede no Município de Ribeirão Preto, escolhido e indicado por seus pares;

XIV - 03 (três) representantes dos profissionais do magistério público da educação

básica municipal, eleitos em plenária, convocada para este fim, composta por seus

pares;

XV - 03 (três) representantes de pais ou responsáveis legais de estudantes, com

matrícula ativa nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, eleitos em

plenária, convocada para este fim, composta por seus pares;

XVI - 01 (um) representante das mantenedoras das escolas particulares de educação

infantil com sede no Município de Ribeirão Preto, escolhido e indicado por seus

pares;

XVII - 01 (um) representante das organizações da sociedade civil, que atuam como

escolas de educação infantil e que celebram parceria com a Secretaria Municipal da

Educação, escolhido e indicado por seus pares.
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$ 1º. Cada membro do Conselho Municipal de Educação terá um suplente, sendo,

no caso dos representantes eleitos em plenárias, respeitada para sua indicação a

ordem decrescente dos votos da eleição.

$ 2º. A representação no segmento deve ser distinta e autônoma em relação aos

demais segmentos que compõem o Conselho.

$ 3º. Os membros previstos nos incisos 1 a X serão indicados pelo Secretário

Municipal da Educação.

8 4º. Os representantes previstos no inciso XV não poderão integrar o quadro de

profissionais do magistério público da educação básica municipal.

8 5º. Todas as eleições previstas para a escolha e indicação de representantes para o

Conselho Municipal de Educação deverão obedecer a um calendário único,

previamente elaborado e informado pela Comissão Eleitoral, que terá a

responsabilidade de organizá-las e supervisioná-las, sob a coordenação do Poder

Executivo, conforme previsto na Lei Complementar nº 3.062, de 28 de abril de

2021.

8 6º. A Comissão Eleitoral a que se refere o parágrafo anterior será designada pelo

Secretário Municipal da Educação, considerando a representatividade dos

segmentos do setor público e da sociedade civil.

$ 7º. Os conselheiros deverão guardar vínculo formal com os segmentos que

representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à indicação

pelas entidades ou à participação no processo eletivo, bem como durante todo o

mandato.
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$ 8º. O conselheiro que se afastar das atribuições que correspondem ao segmento

que representa no Conselho Municipal de Educação será automaticamente afastado

do exercício de conselheiro, exceto nos casos de afastamentos para exercício de

cargo em comissão ou função de confiança que tenham relação direta com as

atribuições do cargo de origem.

$ 9º. Os conselheiros representantes das instituições públicas e privadas poderão ser

substituídos a qualquer tempo, se houver cessação do vínculo com a entidade que os

indicou.

$ 10. São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educação:

I- cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito

Municipal, do Vice-Prefeito e dos responsáveis pelas Pastas da Administração

Direta e Indireta;
KI- pais de alunos que exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e

exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo Municipal, ou prestem

serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.

$ 11. A função de conselheiro, considerada de relevante interesse público, não será

remunerada.

CAPÍTULO HI

DO MANDATO DOS CONSELHEIROS

Art. 5º. O mandato dos conselheiros titulares e suplentes será de 04 (quatro) anos.

$ 1º. O mandato dos conselheiros extinguir-se-á sempre em 1º de setembro, ainda

que, por retardamento na indicação. nomeação ou posse, venha a ter duração

inferior a quatro anos.
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$ 2º. O membro titular e seu respectivo suplente não poderão ser reconduzidos ou

reeleitos para mandatos sucessivos, pelo mesmo segmento.

$ 3º. O mandato de qualquer conselheiro será considerado extinto no caso de

renúncia expressa ou tácita, configurando-se esta última pela ausência por 03 (três)

sessões plenárias consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, sem justa causa ou pelo

não comparecimento, mesmo justificado, à metade das sessões plenárias ou das

câmaras e comissões realizadas no decurso de um ano.

$ 4º. Havendo a renúncia de que trata o $ 3º deste artigo, a cadeira do titular será

assumida pelo suplente em caráter definitivo.

$ 5º. O Chefe do Poder Executivo nomeará, por portaria, os membros titulares e

suplentes do Conselho Municipal de Educação, com indicação do seu respectivo

mandato e segmento representado.

6º. O Secretário Municipal da Educação, pessoalmente ou por representante que

designar, terá acesso às sessões plenárias do conselho, participando dos trabalhos,

sem direito a voto.

7º. O Secretário Municipal da Educação poderá submeter ao Conselho, projetos

sobre qualquer matéria da competência desse órgão para discussão e deliberação, os

quais, se assim for solicitado, deverão ser votados no prazo deaté 30 (trinta) dias,

contados da data da sua entrada no Conselho.

$ 1º. Esgotado o prazo de que trata o caput deste artigo, sem deliberação, o

projetos serão considerados aprovados, devendo o Presidente do Conselho

Municipal de Educação encaminhar as deliberações à Secretaria Municipal da

Educação, no prazo de 10 (dez) dias, para publicação.
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$ 2º. Eventualmente, caso o projeto envolva matéria que exija tramitação urgente,

desde que devidamente justificado pela Pasta, o prazo de que trata o caput deste

artigo será de 10 (dez) dias.

Art. 8º. As deliberações do Conselho Municipal de Educação de conteúdo normativo,

bem como a matéria tratada no inciso I do artigo 3º desta lei complementar,

dependem de homologação do Secretário Municipal da Educação, ressalvadas as

pertinentes à sua economia interna e as conferidas por lei ao Chefe do Poder

Executivo.

Parágrafo único. O Secretário Municipal da Educação deverá, no prazo de até 60

(sessenta) dias contados da data em que derem entrada na Secretaria Municipal da

Educação, decidir acerca das deliberações do Conselho, no todo ou em parte, por

meio de resolução.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 9º. São órgãos do Conselho Municipal de Educação:

I- Plenário;

II - Presidência;
HI - Câmaras e Comissões; -
IV - Secretaria.

Art. 10. O Plenário é órgão deliberativo do Conselho Municipal de Educação e reunir-se-

á ordinária e extraordinariamente, em sessões públicas, convocadas pelo Presidente,

deliberando com maioria simples dos membros presentes.

20



Art.

Art.

Estado de São Paulo
Gabinéte do Prefeito

8 1º. As reuniões ordinárias serão mensais.

$ 2º. As reuniões extraordinárias ocorrerão sempre que necessárias, convocadas

pelo Presidente ou por 1/3 (um terço) de seus membros, com antecedência mínima

de 48 (quarenta e oito) horas, considerando apenas dias úteis, limitando-se sua pauta

ao assunto que justificou sua convocação.

$ 3º. Qualquer pessoa pode ser convidada por um dos membros a comparecer às

reuniões do Conselho Municipal de Educação, a fim de prestar esclarecimentos

sobre a matéria em discussão € participar dos debates, sem direito a voto.

11. A presidência do Conselho será composta por um Presidente, um Vice-

Presidente e um Secretário, eleitos entre seus membros por maioria absoluta, em

escrutínio secreto, no prazo de até 15 (quinze) dias da Portaria de nomeação, que se

refere o 8 5º do artigo 5º desta lei complementar.

12. O mandato da Presidência será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução

imediata.

Art. 13. O Conselho dividir-se-á, no mínimo, em Câmara de Educação Infantil, Câmara

de Ensino Fundamental e Comissão Permanente de Legislação, Normas e

Planejamento, podendo organizar novas câmaras, comissões permanentes e

comissões temporárias, desde que aprovadas por maioria absoluta de seus membifos,

em plenária e regulamentada em Regimento Interno.

8 1º. As câmaras e comissões serão compostas, cada uma por, no mínimo. por O

(cinco) conselheiros titulares, indicados pelos seus pares.
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$ 2º. Um conselheiro titular só poderá ocupar vaga em duas câmaras ou em

comissão permanente, após todos os demais conselheiros titulares já terem ocupado

cargo em uma delas.

Art. 14. O Conselho Municipal de Educação manterá uma secretaria destinada ao suporte

dos serviços administrativos necessários ao seu funcionamento, com sede na

Secretaria Municipal de Educação, podendo utilizar instalações e servidores

públicos municipais, cedidos e autorizados pelo Poder Executivo.

Art. 15. O Conselho Municipal de Educação deverá dar ampla publicidade de seus atos e

de suas reuniões, realizando a transmissão online para acesso público.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 16. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, no prazo de

10 (dez) dias após a publicação desta lei complementar, deverá convocar os

segmentos do Poder Público e da sociedade civil mencionados noartigo 4º desta lei

complementar, para que procedam às eleições e indicações de seus representantes

para compor o Conselho Municipal da Educação.

Art. 17. A composição do Conselho Municipal de Educação, após a publicação desta lei

complementar, será renovada integralmente, extinguindo os mandatos anteriores a

partir da portaria de nomeação prevista no $ 5º do artigo 5º desta lei complementar.

Art. 18. Excepcionalmente, a primeira composição do Conselho Municipal de Educação
+

será formada por dois mandatos distintos, sendo: ço
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I- 02 (dois) anos para os segmentos definidos nos incisos V, VIL VII, IX, X, XI,

XIII, XVI, e para um representante dos segmentos definidos nos incisos XIV e XV,

todos do artigo 4º desta lei complementar;

II - 04 (quatro) anos para os segmentos definidos nos incisos 1 a IV, VL, XH, XVIL

e para dois representantes dos segmentos definidos nos incisos XIV e XV, todos do

artigo 4º desta lei complementar.

19. O Conselho Municipal de Educação deverá ser instalado nos termos doartigo 18

desta lei complementar, e os seus membros, nomeados e empossados pelo Chefe do

Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da publicação desta lei

complementar.

20. O Conselho Municipal de Educação terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar da publicação da sua portaria de nomeação, para elaborar seu Regimento

Interno, que será submetido ao Chefe do Poder Executivo para homologação.

21. Ficam revogados os artigos 2º a 14 da Lei Complementar nº 310, de 31 de

dezembro de 1993, e a Lei Complementar nº 1.686, de 3 de junho de 2004 e

disposições em contrário.

22. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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Ribeirão Preto, 06 de agosto de 2021.

Of. n.º 782/2021-CM

Senhor Presidente,

ATÉaal09/2.024

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO CONSELH

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODE RIBEIRÃO PRETO”, apresentado em 23 lauda

justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem.
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O presente projeto de lei complementar tem por objetivo

dispor sobre Conselho Municipal de Educação, criado pela Lei Complementar nº 310. de

31 de dezembro de 1993.

As alterações propostas buscam adequar o Conselho

Municipal de Educação deste Município foi criado pela Lei Complementar nº 310, de 30

de dezembro de 1993,alterada pela Lei Complementar nº 1.686, de 03 de junho de 2004,

ao disposto na:

a) Constituição Federal;

b) Constituição do Estado de São Paulo;

c) Lei Orgânica Municipal;

d) Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

e) Lei Estadual nº 9.143, de 09 de março de 1995, que

estabelece normas para a criação, composição e funcionamento de Conselhos

Municipais e Regionais de Educação;

f) Lei Complementar nº 3.062, de 28 de abril de 2021,

que dispõe sobre a organização administrativa e reorganização do quadro de pessoal da

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

De acordo com a Constituição Federal, as políticas públicas

em todas as áreas deverão ser implementadas pelos poderes executivos nas três

instâncias, a saber: Federal, Estadual e Municipal. No entanto, de modo a

fortalecer as instâncias democráticas que a constituiu, previu a criação de colegiados,

compostos com membros de diferentes segmentos da sociedade civil, organizada ou não,

como forma de garantir uma participação efetiva no processo de tomada de decisão da

coisa pública.

Essa característica possibilita uma gestão compartilhada

do processo de implementação das políticas públicas, bem como da viabilização do
2
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controle social sobre a efetiva consecução dos seus objetivos principais, tornando-as

assim mais próximas às realidades e necessidades de diversas comunidades.

No artigo 205 da Constituição Federal tem-se que:

“A educação, direito de todos e dever do Estado e da família,

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua

qualificação para o trabalho ”.

O dispositivo supracitado reafirma o direito universal de todos

os estudantes à educação e, para que haja a viabilização desse direito, ou seja,

para que a implementação de políticas públicas educacionais seja para todos os

estudantes, o Estado deverá promovere incentivar a participação da sociedade.

Estabeleceu-se como princípio a participação da

sociedade civil na implementação de políticas públicas educacionais em todo o

território nacional. Essa participação, portanto, é reconhecida como uma ferramenta

para que as políticas efetivem o direito universal à educação; o pleno

desenvolvimento da pessoa para o exercício da cidadania e a qualificação para o

trabalho.

No sentido de qualificar a atuação dos entes na consecução

desses objetivos, a Constituição Federal consignou no artigo 211 que compete aos

Municípios a oferta prioritária da educação infantil e do ensino fundamental.

Já o artigo 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

que estabelece as diretrizes e bases para a educação nacional (LDBEN), definiu a:

responsabilidades do Poder Público Municipal:
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“Art. 11 - Os Municípios incumbir-se-ão de:

1 - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições

oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da

União e dos Estados;

H - exercer ação redistributiva em relação às suas

escolas;
HH - baixar normas complementares para o seu sistema de

ensino;

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os

estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e,

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de

ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área

de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela

Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino;

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede

municipal. ”

Destacou, ainda, em seu artigo 14, que:

“Art. 14 - Os sistemas de ensino definirão as normas da

gestão democrática do ensino público na educação básica, de acordo com as suas

peculiaridades e conforme os seguintes princípios:
1 - participação dos profissionais da educação na

elaboração do projeto pedagógico da escola;
IH - participação das comunidades escolar e local em

conselhos escolares ou equivalentes.”
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Assim, a Constituição Federal e a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, dão a direção da forma de funcionamento e governança dos

órgãos municipais de educação e sua necessária interface com os órgãos colegiados.

Há, desta forma, dois elementos importantes e

complementares sobre o funcionamento da máquina pública educacional do município.

O primeiro diz respeito à autonomia e responsabilidade do Poder Público local no

cumprimento da lei, ou seja, é dele o compromisso de ofertar educação de qualidade

para todos os estudantes matriculados em estabelecimento públicos da educação infantil

ao ensino fundamental. Para isso, organizará e manterá as instituições e

estabelecimentos de ensino, criará políticas educacionais, exercendo natureza

redistributiva nas escolas de sua responsabilidade, criará normas, credenciará e

supervisionará estabelecimentos de ensino.

O segundo elemento, de forma complementar, indica que

o poder público municipal realizará essas ações ouvindo e trazendo a comunidade para a

participação. Importante salientar que as naturezas de atuação são complementares e não

podem ser sobrepostas. Portanto, deve-se ficar claro que quem responde pela garantia dos

direitos consignados em lei a todos os estudantes é o Poder Público Municipal, que deve

fazê-lo ouvindo a sociedade civil, para viabilizar uma maior aderência às

necessidades das comunidades que compõem o seu território.

Para viabilizar o princípio da participação da

sociedade civil no acompanhamento e avaliação da política pública, algumas

instâncias foram criadas, sendo elas denominadas de conselhos de políticas públicas.

Ao criar as instâncias colegiadas, nas quais participam os

membros da sociedade civil na gestão da coisa pública, a Constituição Federal

estabelece a necessidade de que essas políticas possam ser acompanhadas

monitoradas pela comunidade, garantindo uma maior proximidade à sua realidade.

o
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Anote-se que atuação dessas duas instâncias é colaborativa,

complementar e independente.

Em síntese, seus objetivos são precípuos, mas suas

atuações e responsabilidades são completamente distintas. Enquanto o Poder Executivo

formula e implementa políticas para a garantia do direito à educação para todos, o outro,

no caso os órgãos colegiados, monitoram e oferecem subsídios para o aperfeiçoamento

dessas políticas.

Os Conselhos Municipais de Educação são órgãos

normativos, consultivos e deliberativos dos sistemas municipais de ensino, criados e

instalados por iniciativa do Poder Executivo Municipal, o qual deve observar as normas

estabelecidas pelas legislações federais, estaduais e municipais.

Tratam-se de órgãos normativos, pois, dentre as

atribuições previstas na aludida lei, compete-lhes propor normas sobre a autorização de

serviços escolares e de instalação e funcionamento de estabelecimentos de ensino da

rede municipal e de particular, regularização de cursos e deliberação sobre o

currículo escolar, bem como elaborar e alterar seu regimento interno.

O assessoramento é exercido por meio da elaboração de

pareceres, resposta às consultas do Poder Público ou da sociedade referentes a

projetos e programas educacionais e experiências pedagógicas, podendo responder,

também, consultas a respeito da legislação educacional pertinente, acordos,

convênios e propostas de medidas, tendo em vista o aperfeiçoamento da educação

pública municipal.

O caráter deliberativo se refere à atribuiç dos

Conselhos Municipais de Educação opinar sobre assuntos e fatos que envolvam a

educação, auxiliando a melhor tomada de decisão dos gestores, além de contribuir com o
6
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acompanhamento das ações do sistema de ensino, adoção de medidas para melhoria do

rendimento escolar e busca de diferentes estratégias de articulação com a comunidade.

Nesse sentido, as atribuições do Conselho Municipal

de Educação delinciam a atuação dos membros do Conselho que, de

sobremaneira, assevera o princípio constitucional da gestão democrática da coisa

pública.

Como mencionado, cabe ao Poder Público assegurar a

oferta de educação básica para todos. Portanto, é dele a responsabilidade de

formular e implementar políticas que viabilizem esse direito. Por essa razão, O

Conselho não pode substituir ou impossibilitar que o poder público cumpra aquilo

que a legislação determinou que ele realize, mas deve, no entanto, comunicar às

instâncias cabíveis quando esse primeiro não estiver efetivando seu papel.

Desta feita, para que isso possa ser materializado na

forma e no funcionamento do Conselho é fundamental que: (a) as atribuições do

Conselho, definidas no ato de sua criação, sejam compatíveis com a visão de uma

atuação colaborativa e complementar e não substitutiva do papel do poder

público, e (b) que haja representatividade do Poder Público e da sociedade civil na

indicação dos membros do Colegiado.

Atualmente, a composição do Conselho es

regulamentada na Lei Complementar nº 1.686, de 03 de junho de 2004.

No caso de Ribeirão Preto, entendeu-se pela constituição

de um conselho com a participação de especialistas nas áreas de Educação

Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial,

de Diretores de Escolas da rede municipal, Supervisores de Ensino e dos Coordenadores
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Pedagógicos, além de representantes do Estado, por meio da Universidade de São Paulo e

da Diretoria Regional de Ensino.

Somam-se a eles representantes dos profissionais do

magistério público da educação básica municipal, de pais ou responsáveis de estudantes

matriculados na rede municipal de ensino, representante das instituições que atuem na

Educação Especial e representantes das mantenedoras das escolas particulares de

educação infantil, sendo um deles das organizações da sociedadecivil.

Com essa nova organização, o Conselho passa a ter formação

de um colegiado com função técnico-pedagógica, por se tratar de órgão normativo.

O caráter normativo, isto é, de formulação de propostas que

regulamentem o sistema municipal de ensino, requer que o Conselho Municipal de

Educação seja integrado, também, por alguns especialistas que possam alicerçar os

preceitos legais e pedagógicos, preconizados pelos órgãos nacionais de educação, e

fomentar a discussão com base técnica e legal. Portanto, no desempenho da função

normativa, caberá ao Conselho Municipal formular normas complementares e

interpretar a legislação e as normas educacionais.

Por outro lado, para que o Conselho seja mais eficiente

e plural, não basta somente ter representantes com competência técnico-pedagógica,

mas, sim, uma gestão democrática com a participação da sociedade compartilhando

responsabilidades e decisões, ressaltando, ainda, a função social que o colegiado

desempenha como órgão de participação na definição das políticas educacionais e de

acompanhamento e controle da sua execução.

Para a constituição do Conselho Municipal de Edugação,

foi considerada a realidade e as condições do ensino municipal, assim como

observado o disposto no artigo 3º da Lei Estadual nº 9.143, de 09 de março de
8
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1995, que dispõe sobre: a) a forma de nomeação e o número de conselheiros e

suplentes; b) a duração do mandato e a forma de renovação dos dirigentes do colegiado;

c) a participação de instituições públicas e privadas, bem como da

comunidade; d) a posição administrativa do colegiado na estrutura administrativa

do Município e seu relacionamento com o Poder Executivo local; e) o critério de escolha

do presidente e vice-presidente, e f) a estrutura administrativa, financeira e técnica do

colegiado.

Por essas razões, propõe-se que a organização do

colegiado seja alterada, além do estabelecimento de regras para melhorar seu

funcionamento.

Para garantir a efetiva participação das demandas dos usuários

do serviço de educação do Município, o novo formato de composição prevê que os

representantes de pais ou responsáveis sejam exclusivos deste segmento. A pretensão

é assegurar que os membros desse segmento representem somente os seus anseios

(como pais ou responsáveis dos alunos), evitando-se, deste modo, a interferência

de interesses ou opiniões.

Também está sendo proposto um calendário único para as

eleições de representantes em plenária, garantindo uma economia processual e

agilidade na composição do conselho. Quanto a coordenação das eleições, não houve

inovação, uma vez que tal previsão já consta no inciso VII do $ 4º do artigo 238 da Lei

Complementar nº 3.062, de 28 de abril de 2021, que confere à recém criada Divisão de

Gestão Democrática e Programas Intersecretariais desta Pasta, entre suas atribuições,

coordenação e acompanhamento das eleições do Conselho Municipal de Educação.

O Projeto apresentado ainda determina que os cons

deverão guardar vínculo formal com os segmentos que representam. Sendo assim, se

durante o seu mandato houver qualquer mudança de situação, como desligamento de

um Diretor de Escola, o mesmo fica impossibilitado de continuar como titular,
9
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assumindo o seu suplente. O objetivo é pragmático, garantir que a representação se

dê com pessoal inserido na realidade factual daqueles que representa. Nessa mesma

linha segue o dispositivo que prevê que se o conselheiro for afastado de suas funções

no segmento que representa, o mesmo será desligado do conselho, excetuando-se os

afastamentos para ocupar cargo em comissão ou função de confiança que tenha

estreita relação com as atribuições do cargo de origem. Esta exceção se faz

necessária, pois, de fato, não afeta a representatividade do referido segmento.

A propositura também traz vedações para que pessoas

integrem o Conselho Municipal de Educação, com o objetivo de garantir os princípios da

Administração Pública.

O projeto ora apresentado também revê aspectos relacionados

ao mandato dos conselheiros. O mandato de 4 (quatro) anos é mantido , contudo,

diferente da atual legislação que permite a recondução limitada, a propositura veda a

recondução do membro titular e do suplente.

A altemância de representação tende a ampliar e

fortalecer a participação da comunidade, fator essencial em uma gestão

democrática, nos termos do artigo 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro d

1996.

Se por um lado temos a necessária participação

democrática para garantir políticas públicas educacionais adequadas, por outro a

agilidade nas discussões e providências por parte dos autores envolvidos na

implementação, gestão e avaliação das políticas públicas também é essencial, ainda mais

nos dias atuais em que a velocidade das mudanças está bastante acelerada. Por isso,

foram introduzidas regras com prazos para avaliação e manifestação, tanto por parte do

Conselho como pela Secretaria.
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Com relação à organização do conselho, a primeira mudança é

a redução de 75 (dois terços) para /3 (um terço) a quantidade de membros necessários

para convocação de reunião extraordinária. Com isto, aumenta a participação

de minorias dentro do conselho, garantindo voz a todos os segmentos

representados e ao exercício da democracia.

Há previsão de criação de Câmaras, que conferem a definição

adequada para a realização de reuniões e atividades de cunho deliberativo, considerando

os dois níveis de ensino de atuação do Município, conferido pelo artigo 11 da Lei nº

9.394 de 20 de dezembro de 1996, sendo a Educação Infantil e o Ensino Fundamental.

Também há previsão da constituição da Comissão de Legislação, Normas e

Planejamento, com o objetivo de auxiliar as Câmaras e o Plenário em suas atribuições.

No mesmo dispositivo do Projeto, há garantia de ampla

participação dos conselheiros e relações democráticas, vedando a possibilidade

de um mesmo conselheiro ocupar mais de um vaga, antes de que todos estejam

contemplados em uma câmara ou comissão, além de serem escolhidos pelos próprios

pares.

O Poder Público, a fim de viabilizar os trabalhos

realizados pelo Conselho Municipal de Educação, garante, o suporte dos serviços

administrativos necessários ao seu funcionamento, com sede na Secretaria

Municipal da Educação, podendo utilizar instalações e servidores públicos

municipais, desde que cedidos e autorizados pelo Poder Executivo.

Considerando que a organização do Conselho Municipal

de Educação irá provocar mudanças na composição do atual conselho, prevê-se

disposições transitórias para garantir a implementação da nova composição.
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Para tanto, é recomendado um mandato único, com duração

de 02 (dois) anos para os seguintes segmentos: um representante da modalidade de

Jovens e Adultos, dos Coordenadores Pedagógicos, dos Diretores de Escola, dos

Supervisores de Ensino, da Secretaria Municipal da Educação, da Universidade de São

Paulo, das Instituições de Educação Especial que atuam no município de Ribeirão Preto,

das mantenedoras das escolas particulares, um representante dos profissionais do

magistério público municipal e um dos pais ou responsáveis de estudantes.

Esta configuração, que propõe uma alternância dos membros a

cada 02 (dois) anos, tem como principal objetivo certificar que haja continuidade no

trabalho iniciado pela nova composição, garantindo que as áreas fundamentais da

atuação educacional do município, como educação infantil e ensino fundamental,

bem como a maior quantidade de membros da sociedade civil permaneçam e continuem

os trabalhos em desenvolvimento.

Os Coordenadores Pedagógicos, Diretores de Escola e

Supervisores de Ensino são cargos de carreira do magistério, que por sua natureza,

já garantem uma representatividade da categoria, facilitando a continuidade nesse

primeiro momento. E todos os segmentos da sociedade civil continuarão com

representantes para garantir essa continuidade.

Por fim, o Projeto dispõe sobre a ampla publicidade das

reuniões e atos do Conselho Municipal de Educação, conferindo total transparência às

suas atividades.

Por todo o exposto, a aprovação da propositura visando

a organização do Conselho Municipal de Educação, como integrante do sistema

municipal de ensino, é de grande relevância para que o órgão possa contribuir com

maior eficiência com Poder Público Municipal, para que este, em cumprimento aos

princípios que regem a matéria, implemente satisfatoriamente a política pública na área
12
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da educação, em especial para a efetivação do direito universal à educação; do pleno

desenvolvimento da pessoa para o exercício da cidadania e para a qualificação para o

trabalho.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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